
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 29 - Nº 10 CAMPINA GRANDE—PB,       DE 01  A   31   DE  OUTUBRO DE 2022 

Aposentadorias  Aposentadorias  

PORTARIA – A Nº 0131/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0136/2019/IPSEM. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a LINDINALVA RAMALHO AL-

VES, mat. Nº 9343, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.188-2. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0132/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0001/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a MARLENE SILVA SOUSA, mat. 

Nº 8716 (135399), AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBI-
ENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.189-1. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0133/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0076/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO SAN-

TOS FARIAS, mat. Nº 10592, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.190-4. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0134/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0089/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CRISOLICE BARROS DE LIMA, 
mat. Nº 2857 (099201), ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.191-2. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0135/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0095/2020/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a IDALINA DE ASSIS SANTOS, 
mat. Nº 8177, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lota-
da na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.192-1. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0136/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0098/2020/IPSEM. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a LINDALVA DA COSTA, mat. Nº 
11449, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei 
Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.193-9. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0137/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0103/2020/IPSEM. 

 

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a WALDETE FERREIRA DE OLI-

VEIRA, mat. Nº 8558, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.194-7. 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0138/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0110/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a JOSÉLIA GOMES DE LIMA BE-

ZERRA, mat. Nº 9445, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.195-5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0139/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0153/2020/IPSEM. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder a ANA MARIA FLORA DE OLI-
VEIRA, mat. Nº 7754, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, 
lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.196-3. 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0140/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0033/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ROSEMARY BRASILINO CA-

VALCANTI DE SOUSA, mat. Nº 11457, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.197-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0141/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0085/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a ELIELZA VIRGINIO LINS, mat. 

Nº 9560, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Con-
stituição Federal, com redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.198-0. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0142/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0093/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a MARIA TEONE RIBEIRO, mat. 

Nº 5372, ENFERMEIRO I, lotada na SECRETARIA DE SAÚ-
DE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, 
II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.199-8. 
    Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0143/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0106/2021/IPSEM. 

   

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA OZELÍ ARAUJO DE AN-

DRADE, mat. Nº 8582, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.200-5. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0144/2022 

Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0112/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a ROSINEIDE REGIS ALVES, 

mat. Nº 746, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lota-
da na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.201-3. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0145/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0121/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a FRANCISCO DE ASSIS GOU-

VEIA, mat. Nº 4541, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, 
lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emen-
da Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.202-1. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0146/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0127/2021/IPSEM. 

   

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a VERÔNICA ALVES DA SILVA, 

mat. Nº 10532, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.203-0. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0147/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0130/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a VILMA LÚCIA DO NASCIMEN-

TO LEITE, mat. Nº 11616, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.204-8. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0148/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0153/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a ANTÔNIO PEDRO DA SILVA, 

mat. Nº 4468 (108677), ARTÍFICE, lotado na SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c 
o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.205-6. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0149/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0156/2021/IPSEM. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a EROTILDES ALEXANDRE COS-

TA, mat. Nº 9944, MÉDICO II, lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.206-4. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

 
PORTARIA – A Nº 0150/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0174/2021/IPSEM. 

   

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a EDILENE SANTOS LIMA, mat. 

Nº 10084, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.207-2. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0151/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0220/2021/IPSEM. 

   

RESOLVE  
 

Art. 1º Conceder a EVERALDO TOMAZ DA SILVA, 
mat. Nº 1070, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.208-1. 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0152/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0038/2022/IPSEM. 

   

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a LIZANDRA GOMES ALVES, 

mat. Nº 3062, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Consti-
tuição Federal, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos 
PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.209-9. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0153/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0043/2022/IPSEM. 

   

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a LUCIELY INÁCIO ARAÚJO DA 

SILVA ALBUQUERQUE, mat. Nº 7307, AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, 
§1º, inciso I da Constituição Federal, c/c o inciso I do art. 12 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 
2010, com proventos INTEGRAIS, conforme art. 13 da referi-
da lei, e calculados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.210-2. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0154/2022 

                  Campina Grande, 18 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0058/2022/IPSEM. 

   

RESOLVE  
 

Art. 1º Conceder a RITA DE CÁSSIA DE SOUSA 
ARAUJO, mat. Nº 12988, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, 
§1º, inciso I da Constituição Federal, c/c o inciso I do art. 12 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 
2010, com proventos INTEGRAIS, conforme art. 13 da referi-
da lei, e calculados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.211-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Pensões 
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Pensões  

PORTARIA – P Nº 0072/2022 

                               Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0078/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA 
BATISTA DE ARAUJO, dependente do servidor aposentado 
falecido FRANCISCO FLORENTINO DE ARAUJO, matrícu-
la nº 23.220-3, correspondente aos proventos do aposenta-
do, a partir de 11/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o 
art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.501-9. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0073/2022 

                               Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0079/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUCIENE 

FERNANDES LEITE, dependente do servidor aposentado 
falecido GUMERCINDO LEITE NETO, matrícula nº 24.933-
5, correspondente aos proventos do aposentado, a partir de 
12/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º 
da LOM de Campina Grande, com redação dada pela Emen-
da à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.502-7. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0074/2022 

                                Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0080/2022/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARGARI-

DA SABINO SOARES ZÉCA, dependente do servidor apo-
sentado falecido WALTER SOARES ZÉCA, matrícula nº 
25.572-6, correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta 
e três por cento) dos proventos do aposentado, a partir de 
05/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º 
da LOM de Campina Grande, com redação dada pela Emen-
da à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.503-5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0075/2022 

                                Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0081/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a KAMIL-

LY SABINO SOARES ZÉCA, dependente do servidor apo-
sentado falecido WALTER SOARES ZÉCA, matrícula nº 
25.572-6, correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta 
e três por cento) dos proventos do aposentado, a partir de 
05/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º 
da LOM de Campina Grande, com redação dada pela Emen-
da à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.504-3. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0076/2022 

                               Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0082/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 
 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a EMIL-
LY KETHLLY SABINO SOARES ZÉCA, dependente do ser-
vidor aposentado falecido WALTER SOARES ZÉCA, matrí-
cula nº 25.572-6, correspondente a 33,33% (trinta e três vír-
gula trinta e três por cento) dos proventos do aposentado, a 
partir de 05/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, 
§2º da LOM de Campina Grande, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.505-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0077/2022 

                              Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0083/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ERINALDO 

ALVES DE SOUSA, dependente da servidora aposentada 
falecida ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, matrícula nº 
22.678-5, correspondente à 100% (cem por cento) dos pro-
ventos da aposentada, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, 
e §8º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 16, inciso I, 
da Lei Complementar Municipal nº 45/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.506-0. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Atos Administrativos 
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Pensões 

Atos Administrativos 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – P Nº 0078/2022 

                              Campina Grande, 24 de outubro de 2022. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0084/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a INEZ FI-

GUEIREDO DAMÁSIO, dependente do servidor aposentado 
falecido GAUDIOSO DAMÁSIO DE MÉLO, matrícula nº 
21.910-0, correspondente aos proventos do aposentado, a 
partir de 12/09/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 
157, §2º da LOM de Campina Grande, com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.507-8. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
 
PORTARIA – P Nº 0079/2022 

                              Campina Grande, 25 de outubro de 2022. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº P0075/2022/IPSEM.  

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VÂNIA DE 

MENDONÇA RAMOS, dependente do servidor falecido JO-
SÉ LIMA RAMOS, matrícula nº 737, correspondente aos 
vencimentos do servidor, a partir de 18/08/2022, de acordo 
com o art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 
26, §2º, inciso II da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da 
LOM de Campina Grande, com redação dada pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.508-6. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/10/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 012/2022. PARTES: INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE E A EM-
PRESA  FRANCISO PEREIRA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 
14.172.356./0001-17. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS CONDICIO-
NADORES DE AR INSTALADOS NO IPSEM - INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE - PB. PRO-
CESSO DE ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
033/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022. FUN-
DAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI FEDERAL 
N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VA-
LOR TOTAL: R$ R$ 12.480,00 (DOZE MIL, QUATROCEN-
TOS  E OITENTA REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. DATA DE ASSINATU-
RA: 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 04/2022, CUJO OBJETO É A PARTICIPA-
ÇÃO DE SERVIODRES DO IPSEM EM CURSO CERTIFI-
CAÇÃO PARA DIRIGENTES DE RPPS, GESTOR DE IN-
VESTIMENTOS E CONSELHEIROS, EM JOÃO PESSOA- 
PB, NOS DIAS 19 E 20 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022, 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE - IPSEM, CON-
FORME PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 
047/2022, COM A EMPRESA ASSOCIACAO PARAIBANA 
DE REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA - ASPREVPB, 
CNPJ Nº 19.035.780/0001-33, NO VALOR TOTAL DE R$ 
R$ 2.450,00 (DOIS MIL,QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA 
PROCURADORIA JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA: 09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 1800 (RPPS). 
 
 

CAMPINA GRANDE - PB, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO IPSEM 

Atos Administrativos 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 012/2022, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS CONDI-
CIONADORES DE AR INSTALADOS NO IPSEM - INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, CONFOR-
ME PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 033/2022, 
COM A EMPRESA FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - ME, 
CNPJ Nº 14.172.356/0001-17, NO VALOR TOTAL DE R$ 
12.480,00 (DOZE MIL,QUATROCENTOS E OITENTA RE-
AIS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA PROCU-
RADORIA JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AD-
MINISTRATIVAS. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 1800 (RPPS). 
 

CAMPINA GRANDE - PB, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO IPSEM 



 

 

Atos Administrativos 
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Atos Administrativos 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 
LUCIANA ALVES DUTRA 

Editoração eletrônica 
 

Rua Maria Vieira César, 135 - Jardim Tavares 
Campina Grande-PB - CEP - 58.402-037 - FONE - (083) 3341 4212 

Site: www.ipsem.campinagrande.pb.gov.br   
e-mail: presidencia@ipsem.org.br 

  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, to-

dos os atos referentes aos benefícios previdenciários e 

complementares de responsabilidade do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 

de Campina Grande—PB. 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

Atos Administrativos 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 

 
 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM em observância aos requisitos pre-
vistos na legislação pertinente, RATIFICA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2022, cujo OBJETO é AQUISIÇÃO DE 
CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁ E ADOÇANTE EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DESTE INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE - IPSEM, conforme as especificações, quan-
tidades estimadas e condições constantes nos ofícios e ane-
xos do PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 043/2022, 
em favor da EMPRESA BENI MINIMERCADO EIRELI - ME, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 24.411.284/0001-65, no valor total 
de R$ 3.198,45 (três mil, cento e noventa e oito reais e 
quarenta e cinco centavos), com fundamento no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me análise e parecer da Procuradoria Jurídica. Funcional 
Programática: 09.122.2001.2100 – ações administrativas do 
ipsem. Elemento da Despesa: 3390.30. Fonte de Recur-
sos: 1800 (RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 26 de outubro de 2022. 
 
 

Antônio Hermano de Oliveira 
Presidente do IPSEM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 013/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 023/2022, EM 
FAVOR DA EMPRESA B BOM MINIMERCADO EIRELI-ME, 
CNPJ Nº 26.084.084/0001-82, NO VALOR DE R$ 11.761,01 
(ONZE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
UM CENTAVOS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, 
INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, CONFORME ANÁLISE E PARE-
CER DA PROCURADORIA JURÍDICA. FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. ELEMENTOS DA DES-
PESA: 3390.30 E 3390.39. FONTE DE RECURSO: 003 
(RPPS). 
 

CAMPINA GRANDE - PB, 17 DE OUTUBRO  DE 2022. 

 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO IPSEM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 015/2022, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO AGENCIAMENTO DE 
VIAGEM, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESER-
VA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
PASSAGEM AÉREA NACIONAIS, PARA O ATENDIMENTO 
DA NECESSIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE - IPSEM, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SOB O Nº 049/2022, COM A EMPRESA 
CLASSIC VIAGENS E TURISMO - EIRELI, CNPJ Nº 
00.448.994/0001-03, NO VALOR TOTAL DE R$ R$ 2.200,10 
(DOIS MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E DEZ CENTAVOS), 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA PROCURA-
DORIA JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AD-
MINISTRATIVAS. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 1800 (RPPS). 
 
 

CAMPINA GRANDE - PB, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO IPSEM 


